
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

Dispõe Sô8re abertura de um cridito adicional
especial no vaIôr de NCr$. 225Í'~OO.-(para ate!!
dimento de despesas comserviços extraordin«~
rios a serem prestados pelo Diretor da Secre-
taria da ~mara MunioipaJ.de Io'a.-

,
GERALDOGONOAJjVES~;Prefeito Muhicipªl de Io'ni; Esta-
dó ·de são paUJ.oí~usandodas atribuições que J.he são
conferidas por lei!; FAZSA:BER; que a CâmaralIunicipaJ.
de Ic'uri

; decretou e êle prom.uJ.gaa seguinte lei,:

Artigo .g - Fica o executivo Municipal autorizado a dispender n~
corren~e exercício financeiro a importlicia de NCr$.,

225~OO.-(duzentos e vinte e cinco cruzeiros n6vos)~ /
destinado ao pagame,ntode serviços extraordin«rios . lá
serem prestados pelo Diretor de Secretaria da Câmara/

, "l

Municipalr; duJlante o seu periõdo de f'rias~ por abso-
luta nescessidade dos serviços do mesmo~;pele.Legisl.!.
tive.

.,

Artigo 29 - Para atender as despesas decorrentes desta lei, fioa
o orgão do ~xecutivo Municipalí'; autorizado a abrir /
por Decreto~;um cNdito especial at' o vaIôr de NÇr$.
225l;OO._(duzentolr e vinte e eãnee crtlzeiros n6ves).-

Artigo 31 - Se.'t"V'i.r&de recursos para cobertura das despesas refe-
ridas no artigo anteriozJ; a utilização parcial do su-
peravit financeiro a~~do no balanço patrimonial de
31 de dezembrode 1.968.-

Artigo 41 - Esta lei entrari emvigor na data de ~ua pa.blicaç~ot;-
revogadas as disposições emcontn{rio.-

PllEFEITURAMUNICIPALDEIcmf; em10 de Abril de 1.969.-

- Prefeito Municipal -


